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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PJeCOR PP Nº 0003019-89.2021.2.00.0814 

 

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CASTANHAL 

 
 

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIAS 
EXTRAJUDICIAIS. INUTILIZAÇÃO DE PAPEL DE 
SEGURANÇA. APOSTILA DE HAIA. PROVIMENTO 62/2018- 
CNJ. RECENTE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 16. 

INSERÇÃO DIRETAMENTE NO SISTEMA.  

DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº 129/2021-CGJ 

 
Trata-se de informação de inutilização de papel de segurança destinado a 

aposição de apostila de Haia, sob o nº A5565721, por falha na digitalização, nos 

termos do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ. 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Atenta aos termos dos autos, observo que a comunicação a esta 

Corregedoria se amolda à antiga redação do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ. 

 

Ocorre que, recentemente, por meio do Provimento nº 119/2021-CNJ, 

houve alteração de sua redação, passando a determinar que: 

 

Art. 16. Em caso de extravio ou de inutilização do papel de segurança 

utilizado para o ato de aposição da apostila, as autoridades apostilantes deverão 

fazer inserir a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento. 

 
 

Dessa forma, determino à serventia requerente adequação imediata ao 

normativo, inserindo a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento. 
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Não obstante, visando desde já dar ampla divulgação ao fato, determino 

ciência a todas as serventias extrajudiciais locais e dos Estados da Federação, para 

conhecimento e providências cabíveis. 

 

Utilize-se cópia do presente como ofício. 

Após, arquive-se. 

Belém, data registrada no sistema. 
 
 
 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Corregedora Geral de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 

 
PJeCOR PP Nº 0003019-89.2021.2.00.0814
 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CASTANHAL
 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS. INUTILIZAÇÃO DE PAPEL DE
SEGURANÇA. APOSTILA DE HAIA. PROVIMENTO 62/2018-
CNJ. RECENTE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 16.
INSERÇÃO DIRETAMENTE NO SISTEMA.

 
DECISÃO / OFÍCIO

 
 

Trata-se de informação de inutilização de papel de segurança destinado a
aposição de apostila de Haia, sob o nº A5565721, por falha na digitalização, nos
termos do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ.
 

É o relatório.
 

Decido.
 

Atenta aos termos dos autos, observo que a comunicação a esta
Corregedoria se amolda à antiga redação do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ.
 

Ocorre que, recentemente, por meio do Provimento nº 119/2021-CNJ,
houve alteração de sua redação, passando a determinar que:
 

Art. 16. Em caso de extravio ou de inutilização do papel de segurança
utilizado para o ato de aposição da apostila, as autoridades apostilantes deverão
fazer inserir a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento.
 

 
 

Dessa forma, determino à serventia requerente adequação imediata ao
normativo, inserindo a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento.
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 Não obstante, visando desde já dar ampla divulgação ao fato, determino 
ciência a todas as serventias extrajudiciais locais e dos Estados da Federação, para
conhecimento e providências cabíveis.
 

Utilize-se cópia do presente como ofício.
 

Após, arquive-se.
 

Belém, data registrada no sistema.
 
 
 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Corregedora Geral de Justiça
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SIRVO-ME DO PRESENTE PARA ENCAMINHAR OFICIO Nº 030/2021-ADM, PARA
APRESENTAR O QUE SEGUE NESTE.
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Of. n. 030/2021-ADM

Castanhal-PA, 26 de julho de 2021.

Excelência,

Viemos por meio desta, informar a V. Exa., sobre a
inutilização de um (01) papel de segurança destinado a aposição de
apostila de Haia, sob o n. A5565721, por falha na digitalização do anexo.

Sendo o que tínhamos a informar, conforme disposto no
artigo 16, paragrafo único do Provimento 62, colocamo-nos a disposição
para quaisquer informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

~~J
Oficial Substituta

Cartório do 20 Oficio
Castarrhal- Pará

Exma. Sra.
Dra. Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará

Tabeliã Nelcy Maranhão Campos
Rua Senador Lemos, n° 266 - Centro - CEP:68740-010 - Fone/Fax (91) 3721-1989 / 3721-3441 - Castanhal- Pará

E-mail: tab.freire@hotmail.com Site: www.cartoriocastanhaI2.com
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9. Selo / Carimbo:
(Scall Stamp I Sceau I Timbre)

Electronic Signaturc

Código~Code/Codc)

0829883-21
CRC

D7C32137

"
CONSELHO
NACIONAL
DE JUSTlÇA

BRASIL
APOSTILLE

(Convention de La Haye de 5 octobre 1961)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Este documento público
(This public document I Le présenr acre public)

2. Foi assinado por:
(Has becn signed by I A été signé par)

Oficial Interina do Cartório do Único Oficio
da Comarca de Santa Luzia do Pará-PA

Marcilene dos Santos Oliveira

3. Na qualidade de:
(Acting in the capacity ofl Agissant en qualité de)

4. Tem o selo / carimbo de:
(Bears the seall stamp of I Est revêtu du sceau I timbre de)

CERTIDÃO N. 000.401.260

Certificado
tCertified I Attestê}

6. No dia:
(Thel Le):

23/07/20215. Em:
(Ali À):

ADELMA HELENA DUARTE DE BARROS

CASTANHA L

7. Por:
(Byl Par):

8. NU:
(No, Sous n"):

0829883-21

10. Firma:
(Signature} Assinatura Eletrônica

Signarure Électronique

Tipo de Documento:
(Type cf document I Type d'acte)

Certidão de Nascimento

Nome do titular:
(Name ofholderof document I Nom du titulaire}

ANTONlA VANIA AL VES DOS SANTOS

Esta Apo!lila certifica apenas a assinatura, I

capacidade do signatário e. quando apropriado, o
selo ou carimbo oonstanlcs 00 õocumesao públiro.
Ela aio certifica o COQleuoo do documento para o
qual foi emitida.

A presente Apostila foi firmada com
assinatura eletrônica. conforme a
lei o- 11.419nOO6.

Por favor, utilize este QR Code
pan checar a aut~nticidade desta
Apostilla ~ de: sua assinatura
etetrênica. Uma cópia do
docememo públic;o subjacc:nte
tambêm eseá dispollivd na mesma
página.ThIJ Apostillc: cert.fieJ oDly lhe aignature, tbe

capacily of lhe persce ,igoio!; il aod wbere
awropriate. lhe seal or stamp which the publlc
document bears. It does noc «rtify lhe ccetent of
lhe documc:nl for wbkb il ns issued.

This Aposlille was eleetroeically
sigoN in accordaace •• ith Law o-
lL41912OO6

Ceder Apostille a été siguéc par une
sig.aan.lu etectrcnique. d'.pres Ia
loi ri' 1 L41912OO6. Please use this QR Code to checlc

lhe authattic;ity of mis Apo.tille
and its etectromc signalure. A
copy of lhe: undcrlying pubfic
documenl is atsc accessible from
the same page.

Ceue Apollille ne eertifie que: Ia signaluu, Ia
qualité cn laqueie: le signatarie de I'acte a agi, et, le
ca ~clltant, les sccau ou I~ timbre doet cet sete
public esr revêtc. Elle ne certifie pas le coeteeu de
I'acle pour~eUe.étéémtJc.

Dúvidas a respeite desta Apostila
entrar em contato com a Ouviõoria
doCNJo

Any quc!lioM about tbis Apostille
may be directed 10 lhe Ombcdsruan
ofbe CNJ: veuillez utiliser ce Cede QR pour

vêrifier I'autbenticitê de cette
Apostill~ et de Ia signature
êlectrooique. Um: copie de I'acle
pubfic seusjaceet est igakmcol
ilisponibk sue Ia même pagc.

A autenticidade desta Apostila ~ de sua ~ioatura
c:lelr6nica bem como o documento publico
subjaccnle. podem ser verificedes em;

The aut~nticity of this Apostille and its eletronic
signature, a!oog with lhe underlying public
docwnent, may be verified aI:

Vawlla. contscter l'Ombudsman de
Ia CNJ paur toutc qucstioo retetive à
cen.: Aposcilloe:

l'authelUlcité de cene Apostillc. dela liZo.ature
électrooiquc. ainsi que dó.':l'ecte public SO\Is--jacenl
pc:utétrevaifiée.sur: 6123265353

'Si(Apostil

apostilcnj.jus.br/pt
A5565721

I
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